
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 3.975/PMMA/2.017. 

 

 

“REVOGA O DECRETO Nº. 

3.966/PMMA/2.017 QUE DISPÕE  

PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

WILSON LAURENTI, COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.955/PMMA/2.017; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº. 3.966/PMMA/2.017, que dispõe sobre ponto 

facultativo, sendo que no dia 03 de novembro de 2.017, o expediente será normal nas 

repartições públicas municipais. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 01 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

WILSON LAURENTI 
  Vice Prefeito Municipal 

 

 

MARCUS FABRÍCIO ELLER 

Advogado do Município – OAB/RO 1549 

 


